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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o 

músico que encantou além das terras do 
jequitibá” 

 
PROJETO DE LEI Nº  104/25 

     
 

“Concede o Título de Utilidade 
Pública Municipal à Associação de 
Pais e Mestres da Escola Técnica 
Estadual “Manoel dos Reis Araújo” e 
dá outras providências.”  

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal à 

Associação de Pais e Mestres da Escola Técnica Estadual “Manoel dos Reis 
Araújo”, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 48.006.506/0001-34, com 
sede à Avenida Paris, nº 79, sala 07, Bairro Cinelândia, nesta cidade e comarca 
de Santa Rita do Passa Quatro, representada por sua presidente em exercício, 
Sra. Josiane Gatarossa da Silva Bresolin, entidade privada sem fins lucrativos 
que presta relevantes serviços de interesse social, especialmente na área da 
promoção da educação. 

 
Art. 2º. A presente concessão tem fundamento na Lei Municipal nº 

4.169, de 07 de outubro de 2025, que regulamenta a outorga do “Título de 
Utilidade Pública Municipal” a entidades privadas sem fins lucrativos que 
atendam aos requisitos nela estabelecidos. 

 
Art. 3º. A Associação referida nesta lei preenche cumulativamente os 

requisitos legais, por possuir personalidade jurídica própria, estar legalmente 
constituída há mais de um ano, não distribuir resultados ou lucros e atuar de 
forma reconhecida na promoção da educação e no apoio às atividades 
pedagógicas, culturais e sociais desenvolvidas pela Escola Técnica Estadual 
“Manoel dos Reis Araújo”. 

 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 16 de outubro de 2025. 
 

 
Kleber Alessandro Borotto 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título 
de Utilidade Pública Municipal à Associação de Pais e Mestres da Escola 
Técnica Estadual “Manoel dos Reis Araújo”, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à comunidade escolar e à sociedade santa-ritense. 

A concessão do referido título encontra respaldo na Lei 
Municipal nº 4.169, de 07 de outubro de 2025, que regulamenta a outorga do 
“Título de Utilidade Pública Municipal” a entidades privadas sem fins lucrativos 
que desempenhem atividades de interesse social no âmbito do Município de 
Santa Rita do Passa Quatro. 

A Associação de Pais e Mestres da ETEC Manoel dos Reis 
Araújo é uma entidade devidamente constituída e em pleno funcionamento, 
com personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos, que há mais de um 
ano atua em parceria com a direção escolar, corpo docente, discente e 
comunidade local, promovendo melhorias na infraestrutura, apoio a projetos 
pedagógicos, culturais e sociais, e incentivando a integração entre escola e 
sociedade. 

Em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso IV, alínea 
“c” da referida lei, a entidade tem como uma de suas finalidades a promoção da 
educação, contribuindo diretamente para o fortalecimento do ensino técnico e 
para a formação cidadã e profissional dos estudantes. 

Diante de sua comprovada relevância social, de sua atuação 
contínua em benefício da coletividade e do cumprimento dos requisitos legais, 
é plenamente justificável a concessão do Título de Utilidade Pública Municipal 
à referida associação. 

 
Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 16 de outubro de 2025. 

 
 
 

Kleber Alessandro Borotto 
Vereador 

 


